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Relação etiológica ou nexo causal 

entre doença e trabalho 

 O agente patológico pode ser identificado pela história 
ocupacional e ou/pelas informações colhidas no local de 
trabalho  

 Especificidade da relação causal: o fator de risco pode 
contribuir significativamente entre os fatores causais da 
doença 

 Grau ou intensidade da exposição é compatível com a 
produção da doença 

 Tempo de exposição é suficiente para produzir a doença 

 Tempo de latência é suficiente para que a doença se instale 
e manifeste 

 Existência de evidências epidemiológicas que reforçam a 
hipótese de relação causal entre a doença e o trabalho  

 



Comunicação de Acidente de 

Trabalho - CAT 

 A empresa ou o empregador doméstico deverão 

comunicar o acidente do trabalho à Previdência 

Social até o primeiro dia útil seguinte ao da 

ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à 

autoridade competente, sob pena de multa  

 



Comunicação de Acidente de 

Trabalho - CAT 

 Para fins estatísticos e epidemiológicos, a empresa e o 

empregador doméstico deverá comunicar o AT, 

ocorrido com o seu empregado, havendo ou não 

afastamento do trabalho, até o primeiro dia útil 

seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de 

imediato à autoridade competente, sob pena de 

multa 

 





Nexo entre agravo e trabalho no 
contexto do exame médico 

pericial 

Até o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999: 

 

► Lista contendo 27 agentes patogênicos 

causadores de doenças profissionais ou 

trabalho  

 

►  Exigência da CAT 

 

► Subnotificação de agravos relacionados ao 

trabalho 

 



Nexo entre agravo e trabalho no contexto 

do exame médico pericial 
 

A partir do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999: 

 
► Foram adicionadas as listas A e B 

 

 Lista A: contém os 27 agentes referidos adicionando-se as 
doenças causalmente relacionadas com os respectivos 
agentes ou fatores de risco  

 

 Lista B: contém 15 grupos de doenças relacionadas com o 
trabalho (cerca de 200 doenças) e os agentes etiológicos ou 
fatores de risco de natureza ocupacional 

► Listas de Doenças Relacionadas ao TrabalhoAnexo2 
_REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.doc 

► Exigência da CAT 

 

► Subnotificação de agravos relacionados ao 
trabalho 
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Nexo entre agravo e trabalho no contexto 

do exame médico pericial 

A partir de abril/2007: 

 
► Três possibilidades de nexo causal  

 
 Nexo técnico profissional ou do trabalho - associações entre 

patologias e exposições - listas A e B 

 

 Nexo técnico individual - acidentes de trabalho típicos ou de 
trajeto, bem como em caso excepcional, constatando-se que 
a doença não incluída nas listas A e B resultou das condições 
especiais  em que o trabalho é executado e com ele se 
relaciona diretamente 

 

 Nexo  técnico epidemiológico previdenciário (NTEP) – 
associações entre o código da CID e o da CNAE   - Lista C 

 

► Não exigência da CAT 

 

 

 

 
 

 





Previdência Social 

 Objetivo: assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de 

incapacidade, desemprego involuntário, idade 

avançada, tempo de serviço, encargos familiares e 

prisão ou morte daqueles de quem dependiam 

economicamente 

 

 Caráter contributivo 

 

 Filiação obrigatória 

 



Previdência Social 

 Regime Geral de Previdência Social 

 

 Regimes próprios de Previdência Social dos servidores 

públicos e dos militares 

 



Segurados obrigatórios da 

Previdência Social 

 Empregados 

 Empregado doméstico 

 Contribuinte individual 

 Trabalhador avulso 

 Segurado especial 

 



Benefícios 

 Aposentadoria por invalidez 

 Aposentadoria por idade 

 Aposentadoria por tempo de contribuição 

 Aposentadoria especial 

 Auxílio-doença 

 Salário-família 

 Salário-maternidade 

 Auxílio-acidente 

 



Auxílio-Doença 

 Será devido ao segurado que, após cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos 

 

 Auxílio-doença previdenciário 

 Auxílio-doença acidentário 

 



Auxílio-Acidente 

 Indenização concedida ao segurado empregado, ao 

empregado doméstico, ao trabalhador avulso e ao 

segurado especial quando, após a consolidação das 

lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultar sequela definitiva que implique 

redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia ou impossibilidade de 

desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém permita o desempenho de outra, 

após processo de reabilitação profissional 

 



Aposentadoria por Invalidez 

 Será devido ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 

para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garante a subsistência, 

e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa 

condição 

 



Reabilitação Profissional 

 Visa a proporcionar aos beneficiários, incapacitados 

parcial ou totalmente para o trabalho, em caráter 

obrigatório, independentemente de carência, os 

meios indicados para proporcionar o reingresso no 

mercado de trabalho e no contexto em que vivem 

 



Aposentadoria Especial 

 A concessão de aposentadoria especial dependerá 

de caracterização da atividade exercida em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, durante o período de quinze, vinte 

ou vinte e cinco anos, conforme o caso, podendo ser 

enquadrado nesta condição: 

 

 I - por categoria profissional até 28 de abril de 1995, 

véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995 

 II - por exposição à agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, em qualquer época 

 



Financiamento dos benefícios 

acidentários – Seguro Acidente de 

Trabalho (SAT) 

 

Alíquotas de 1, 2 ou 3% incidentes 

sobre a remuneração paga pela 

empresa a seus empregados e 

trabalhadores avulsos, conforme o 

ramo da empresa. 



Fator Acidentário Previdenciário 

- FAP 

 É um multiplicador sobre a alíquota de 1, 2 ou 3%  

 

► Deve flutuar em um intervalo fechado contínuo de 
0,5 a 2,0, considerando o grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos 
ambientais do trabalho  

 

► Compara  o desempenho da empresa em relação 
à respectiva atividade econômica , apurado em 
conformidade com os resultados obtidos a partir 
dos índices de frequência, gravidade e custo, dos 
acidentes/doenças do trabalho 

 

 



Fator Acidentário de Prevenção 

– FAP 

► Exemplo de uma empresa X: 

 Ramo de atividade de alto risco- alíquota de 3%.   

 FAP de 0,65 (bom desempenho) 

 Nova alíquota de contribuição será de  0,65 x 3% = 

1,95  

 


